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Art.  2º  Fica  homologado  o  relatório  técnico  sobre  os  resultados  da 
reavaliação atuarial, realizado em Maio/2016.

Art. 3º A contribuição previdenciária prevista no inciso IV do art. 44 na 
redação dada por esta lei será exigida a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da publicação  
desta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, 18 de agosto de 2016.

Edson Miguel Piovesan
Prefeito do Município

ANEXO I 
ESCALONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

ANO ALÍQUOTA

2016 3,45%

2017 3,81%

2018 4,17%

2019 4,53%

2020 4,89%

2021 5,25%

2022 5,61%

2023 5,97%

2024 6,33%

2025 6,69%

2026 7,05%

2027 7,41%

2028 7,77%

2029 8,13%

2030 8,49%

2031 8,85%

2032 9,21%

2033 9,57%

2034 9,93%

2035 10,29%

2036 10,65%

2037 11,00%

2038 11,36%

2039 11,72%

2040 12,08%

2041 12,44%

2042 12,80%

2043 13,16%

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

ATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 070/2016

O Município de Juína, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Municipal nº 8.314/2016, TORNA PÚBLICO, que 
sagrou-se vencedora a empresa: POLI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, no item 01, no valor 
total de R$ 95.250,00 (Noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta reais). Juina – MT, 18 de agosto 
de 2016. Yoana Lays Beserra da Luz – Pregoeira - Poder Executivo – Juína/MT. 

DECRETO N.º 798/2016. 
  

SÚMULA  –  Dispõe  sobre  a  Convocação  dos  candidatos  que 
mencionam, aprovados e/ou classificados em Processo Seletivo Simplificado n° 001/2015,  do 
Município de Juína-MT, e dá outras providências.

 
HERMES  LOURENÇO  BERGAMIM,  Prefeito  Municipal  de  Juína  em 

Exercício, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
 
 DECRETA:
 
Art. 1.º Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 

n° 001/2015, realizado nos termos do  Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2015, 
ficam convocados para a posse e entrada em exercício os candidatos relacionados na  Relação 
dos Candidatos Convocados  constantes do  ANEXO ÚNICO, do presente Decreto, que desse 
passa a ser parte integrante.

 
Art. 2.º Os candidatos ora convocados na forma deste Decreto, deverão 

comparecer  ao  Departamento  de  Recursos  Humanos,  sito  na  Travessa  Emmanuel,  N.º  605, 
Centro, no Município de Juína-MT, o mais urgente possível ou em até 05 (cinco) dias da publicação  
deste  Ato,  para  as  providências  necessárias  e  cabíveis,  com  vista  aos  procedimentos  de 
conferência da documentação e outros procedimentos de praxe, atinente a posse e designação do  
respectivo local de trabalho.

 
Parágrafo Único. O não Comparecimento no prazo previsto neste artigo 

implicará na desclassificação dos candidatos, sendo, portanto, considerados desistentes.
 
Art.  3º. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da prefeitura municipal de Juína/MT, aos 18 de agosto de 2016.
 

HERMES LOURENÇO BERGAMIM
Prefeito Municipal de Juína 
 
Registrada no livro próprio e
publicada por afixação no local de costume, na mesma data.
 

Valdoir Antonio Pezzini
Sec. Mun. de Finanças e Administração
 
ANEXO ÚNICO
 
DECRETO n.º 798/2016.
 
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2015
 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
 
 
I – AUXILIAR PEDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO IINFANTIL - URBANA:
 

Classificação Inscrição Candidato

45° 00974 ELAINE SILVA RIBEIRO

 

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  081/2016  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS
 
A Pregoeira nomeada pela Portaria Municipal n.º  8.314/2016, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento, exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem 
do  tratamento  diferenciado  e  favorecido  estabelecido  pela  Lei  Complementar  REGISTRO  DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  HOTELARIA  (HOSPEDAGEM),  ATENDENDO  AS 
NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  JUÍNA,  ESTADO  DE 
MATO GROSSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, estando a sessão pública para o dia 02 
de Setembro de 2016 às 10:00 horas, na sala do Departamento de Licitação da Administração do 
Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido 
no  endereço  acima,  das  07:30  às  11:30  horas,  de  segunda  a  sexta-feira  ou  pelo  site  
www.juina.mt.gov.br, em agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 3566-8302 ou e-
mail:  licitacao@juina.mt.gov.br.  Juína-MT, 18 de Agosto de 2016.  YOANA LAYS BESERRA DA 
LUZ- Pregoeira Designada - Poder Executivo – Juína-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  082/2016  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS
 
A Pregoeira nomeada pela Portaria Municipal n.º  8.314/2016, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento, exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem 
do  tratamento  diferenciado  e  favorecido  estabelecido  pela  Lei  Complementar  REGISTRO  DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS,  PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS 
CONSTANTES  NO  CALENDÁRIO  MUNICIPAL,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E TURISMO, MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO 

Publicação   Oficial   do   Tribunal   de   Contas   de  Mato   Grosso    –    Lei   Complementar   475   de   27   de   setembro   de   2012
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678  - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N, Edifício Marechal Rondon – Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT – CEP 78049-915


